
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE CÁCERES-MT

INDICAÇÃO JUNHO DE 2024

Autor: Vereador Isaías Bezerra Partido: Republicanos

O  Vereador  que  abaixo  subscreve  propõe  à

nobre Mesa, consultado o augusto e soberano

Plenário,  na  forma  regimental,  seja

encaminhado  Expediente  com  cópias  aos

Excelentíssimos Deputados Estaduais Senhor

VALMIR  MORETTO  e  Senhor BETO
DOIS  A  UM  para  que  aloque  Recursos
Parlamentar para a Secretaria de Educação
do  Município  de  Cáceres-MT,
consubstanciado  na  seguinte  Proposição

Plenária:

INDICA

Aos  Excelentíssimos  Deputados  Estaduais  Senhor

VALMIR  MORETTO  e  Senhor  BETO  DOIS  A  UM  venho  solicitar  a

viabilidade de Recursos Parlamentar no valor de 130.000,00 (cento e Trinta Mil

Reais)  de  cada  parlamentar para  a  Secretaria  de  Educação  da  Cidade  de

Cáceres-MT, para implementar  “Aulas de Música nas Escolas Municipais de

Cáceres-MT”. Esses valores dá para manter dois professores por 3 anos.

O  recurso  é  para  dar  continuidade  ao  Projeto-piloto  em

outras Escolas, como já acontece na Escola Tancredo Neves que já funciona em

tempo integral.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE CÁCERES-MT

JUSTIFICATIVA

O objetivo do projeto é oferecer acesso aos estudantes

de todas as classes sociais e níveis escolares, desde o ensino fundamental ao ensino

médio, para que possam incluir nos conteúdos curriculares das escolas da rede muni-

cipal de ensino o “  Programa Aula de Música na Escola”  . 

A música  nas  escolas  não se  destina  à  formação de

músicos profissionais, embora possa contribuir para despertar vocações. Ela se desti-

na à formação integral de todos os estudantes. De acordo com projeto as escolas mu-

nicipais oferecerão aulas de música instrumental como atividades complementares ao

currículo. 

A inclusão de música nas escolas vai propiciar que
os alunos melhorem a coordenação motora, como também o desenvolvimento da
memória, relação interpessoal e disciplina do aluno. 

A música oferece ainda a possibilidade de contato com

toda a riqueza e profusão de ritmos do Brasil e do mundo, que nela se manifestam

principalmente através de um de seus elementos: arranjo de base. Nas atividades com

esse elemento é importante lembrar que se considera música, por exemplo, tanto uma

batucada de samba, quanto uma canção que a utilize como arranjo de base. 

A  voz  humana  é  o  instrumento  natural  capaz  de

provocar o indivíduo a descoberta de sua personalidade, além de ser um instrumento

sonoro de custo zero. 

Citaremos  5  motivos  para  inserir  música  nas
Escolas:  Música ensina de forma lúdica e divertida, aumentando o desempenho do

aluno; Música pode refletir contextos históricos e inserir os alunos dentro da cultura

local e regional; Música pode ajudar a integração e interação entre alunos; Pesquisas

apontam  que  música  melhora  a  leitura  e  a  compreensão  de  textos  e  também  o

desempenho  em  matemática;  Música  estimula  novas  habilidades  e  formas  de

expressão.

Assim,  diante  dos  fatos  e  motivos  ora  apresentados,

bem como a importância da medida, este Vereador signatário requer seja remetida, 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE CÁCERES-MT

após a devida tramitação regimental, a presente indicação ao seu destinatário, para

que suas finalidades sejam realizadas.

Sala de Sessões 18 de Junho de 2024

_____________________________

ISAÍAS BEZERRA
Vereador – Republicanos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE14-CFFC-C1A5-9D38

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OZIOL BEZERRA DE PAULA (CPF 799.XXX.XXX-91) em 18/06/2024 13:30:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/DE14-CFFC-C1A5-9D38


